TERMO DE CONTRAPARTIDA

Por este instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Avenida Rebouças, n.º 381, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 56.577.059/0001-00 e na Fazenda Estadual sob o n.º 112.495.960.114, por seus representantes legais infra-assinados, doravante denominada FUNDAÇÃO, com a interveniência do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, autarquia estadual, com sede na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, n.º 225, Prédio da Administração, 5º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 60.448.040/0001-22, neste ato representado por seu Superintendente, Dr. Marcos Fumio Koyama, doravante denominado HCFMUSP, e de outro lado o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXX, n.º XXX, na Cidade de XXXXXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXXX, por seu representante legal  MERGEFIELD "Cargo" infra-assinado, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, tem justo e avençado o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A FUNDAÇÃO, em vista do Termo de Cooperação celebrado entre as partes, concederá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO ________ horas de estágio perante o Curso ______________________________________, a ser realizado no período de ____________ a _____________, nas dependências do Instituto __________________________________, do HCFMUSP.   

CLÁUSULA SEGUNDA – A INSTITUIÇÃO DE ENSINO, em contrapartida às horas de estágio, previstas na Cláusula Primeira, compromete-se a repassar à FUNDAÇÃO o valor em espécie de ________________________________________.

CLÁUSULA TERCEIRA - A INSTITUIÇÃO DE ENSINO realizará o repasse, previsto na cláusula anterior, em 01 (uma) parcela, com vencimento em __/__/____, na conta corrente n.º 105401-5, agência n.º 3070-8, do Banco do Brasil, de titularidade da FUNDAÇÃO. / OU
CLÁUSULA TERCEIRA - A INSTITUIÇÃO DE ENSINO realizará o repasse, previsto na cláusula anterior, em __ (_____) parcelas, de R$ _______ (___________________), com vencimentos em __/__/____, __/__/____ e __/__/____, na conta corrente n.º 105401-5, agência n.º 3070-8, do Banco do Brasil, de titularidade da FUNDAÇÃO.
CLÁUSULA QUARTA – O valor do repasse a ser realizado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO é irredutível, independentemente das horas de estágio efetivamente realizadas pelos alunos participantes.

E, após lerem o presente instrumento e estarem as partes justas e acordadas, assinam o mesmo em 03 (três) vias de igual teor e forma.

São Paulo, ___ de _________________ de 201__
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

FUNDAÇÃO

	Prof. Dr. Flavio Fava de Moraes
	Amaro Angrisano
	

	Diretor Geral
	Superintendente Financeiro
	


HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FMUSP
 Dr. Marcos Fumio Koyama
HCFMUSP

______________________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINOXXXXXXXXXX  CNPJ xxxxxxx
RESPONSÁVEL XXXXXXXXXXXXX
Testemunhas
1. ______________________________           2. ______________________________

Nome:                                                          Nome: 
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